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n¡zÕrs Do vETo

PROJETO ÞE IEI f{O OO8 T}E 30 DE OUTUTRO DE ?A?.1, DO LËGISI,AÏIVO

MUNICIPAL

nuróçnaro DE LEt åto034 DE 2t DE NovEåÄBRo DE 2924

Senhor Presidente,

Reporlo-me cCI Proieto de Lei no 008 de 30 de Outuhro de 2424''

do legislolivo municipol, converlido em AutÓgrofo de Lei no 034 de 21 de

Novembra 2Q24 que "Dispõe sobre o isençôo do pogornenfo do imposfo

Predial e Tenitarìal llrbana üP'fq ds pessoos porfodoros de neoplosio maligna

fcôncer) no municrpro de ïobopuÕ e dó outros providêncios" de outoria do

Verecdor Áquiles Luiz Psulella.

A proposiÇÕo em opreÇo é formslmente inconstitucioncl por

ofrontor o Lei Orgônico Municipol em especiol seu ortigo 18, l. bem como CI

ConsiituiçÕo Federol, ConstituiçÕo Estadur:l e jurisprudêncios pocificcdos do

Supremo Tribunol Federal.

NÕo se discute nesis mensCIgem de veto, o imporlÔncis ou o

mrårito do projefo em üpreço, mos sim, c suo flcgronte inconsfitucionalidqde,

o quol ptssarnos a fundamenÌÖ-los.

APROVADO
!Em:

Av. Rodolfo Baldi,817-Centro.CEP 15880-011 -TABAPUA-SP-Fone: (17) 3562-9022-wwwtabapua.sp,gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Soo Poulo

cNPJ. 45. 1 28.81 6/0001 -33

Em se trotsndo de motérios de ordem tribulórios, bem comö

quondo hó diminuiçÕo de receitos, t compelência pÕro Proposituro do

Projelo de Lei seró de iniciolivs do Executivo, nÕo podendo o suo origem se

dor no Legislotivo.

A inconstitucionolidode tombém se mqnifeslo pelo ofenso do

orf. 25 do Constiluiçðo Estsduol, pois, o normc implico de per si diminuiçÕo

de despeso públiccl e e¡lú descs¡ociodo do indicoçõo dos recufsos

disponfveis e dolcções orçomenlérior, porc otendimento do renúncio de

reeeltq ccncedidE çom q lsençüs dos lriþutos concedÍdos pelo prerenle

projelo de lei,

O julgomenio do ADI 2.t79, Rel. Min. Mourício Conêo, Di

18.ó.2004, cssentou que psdece de vício de inconstituciona{idcde ü normCI

que, resuflojrte de emendu parlomer*ar em proielo de inicÍolÍvq reservFdo

orincípb;do Eimelr'ra. a referidE direüiz lErnbénf deve ¡er obgeffsd.ç oçlo¡

dem,ois entidq$e¡ fedFrstivos.

Em surnc: NÕo se odmite o proposto de emendo que impprte

oumenlo de despeso previslo nos projetos de iniciofîva exclusivo do

Presidente do Repúblico e nos projetos sobre orgcnizcçÕo dos sewiços

odministrotivos do Cômçro dos Dcpulsdos. do Scnodo Federol, dos Tribunqis

Federois e do Ministério Público (CF. ort. ó3 e incisos).

Assîm, nÕo se impede fl emends em ctsos de iniciotivs

reservodo, mqs o emendq eslcf,ú vedodo se lmooffgr incr-efnenùo de

di¡e.ê,nd¡q. {BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Cuno de Direito Constitucionol.

Sõo Poulo: Sarsivs; 2Q11 , p. 904)
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Nesse conlexto, leio-se o emento do julgomento do supremo

Tribunol Federal:

AÇÃo DTRETA DË INCÕNSITUCToNALTDADE. PARÁGRAro úNlcCI

DO ARTIGA 12 DA LEI 10789 DO E$TADO DE SANTA CATARINA.

EMENDA PARLAMENTAR EM PROJETO DE LEI DE INICIATIVA

RESERVADA. COMPFTÊNCIA PRIVATIVA DO CHËFE DO PODER

EXECUilVO. AUüilEllTO ÐE DESPESÀ, AU$ÊNCn BE PREVqÃO

ORCAMEilIÁRIA. 't. CrioçÕo de grotificoçÕo Prólobore de Êxilo

Fiscol. lncone em vício de inconstitucionolidode formol {CF,

ortigos é1, $ 1o, ll, o e c e ó3, l) c norme jurídica deconente de

emendo porlomentcr em projefo de lei de iniciotivo reservgdo

oo Chefe do Poder Executivo. de que resulte oumento de

despeso. Paråmeko de o,b¡ervôncio coqe*te peloe E*todos. do

Federoc€io. à lu¡ do orincíoio ds sirnef¡io. Precedentes. 2.

Ausêncio de prévio dotoçÕo orçomentÓrio poro o pogomento

do benefício instituído pelo normo impugnodo. VioloçÕo oo

orfigo I ó9 do Constiïuiçõo Federsl, com o redoçÕo que lhe foi
:

conferido pelo Emendo Conslitucionol 19/98. AçÕo direto de

Ìnconstitucionofidade iulgado procedente. (grifei) Registre-se,

porlonto, que ss normc¡s locois em quesião sõo inconsliiucionois

por violoçÕo cos orts. ?o; ól,S lo, ll, ë; e é3, inciso l, do Cgrto

Mogno, hojo visto lrolsr-se de dispositivos que, imiscuindo-se no

regime jurídico dos servidores pÚblicos estoduois, cumenlorom o

remuneroçÕo desses servidores, em desscordo com os

porômefros lonçodos pelo chefe $o Poder Execulivo em seu

projeto de lei"
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No coso em telo, por forço do simetrio o mesmo entendimento

opliccdo oos Õumentos de despesos, se oplicoró o diminuiçÕo de receítos

otrovés de isençÕo de ordem iributória, Q{JANDO AUSFNTES NO PROJETO DE

LEt, A rNDrcAÇÃCI DA PREV$ÃQ ORÇAMENTÁntn E AS ÐOTAÇOES

oRÇAMENTÁnrns QUE coBRlRÃo A PERCA DE RECEITA.

No mois, vejomos o que diz o Corfo Mogno EsTadt,¡al em seu

ortigo 163. porógrofo sexto:

Arligo Id3 .Sem preJuízo de oulras goronlios ossegurodas oo

contfibvïnfe, å r{úøtþ oo fcffiæ
$ó" - ûuotqver sub¡ídlo ou þrnÊüc, reduçðo de þEse de cdleulo,

concessõo de crédllo pr*sumído. cniEffa ou rernlssðe ilIÊËrot a

ùWe fsxas o{, confrfbrrþõe$, *6 fodrrft ,ff fx¡üctd&û
mtdor*t t¡f rnW cryo*ç gue regule exclusívamenfe øs

moférios ocimo enumerodos ou o corespondenle fribufo ou

conlrlbulçõo, sètn pralulzo do disposfo no orfþo 155. $ 2o, XII, "g",

do Consfífulçõo Federol. (NR)

A legislcçÕo ocimo rnencionodo. lroz expressomente CI

NËCESSTDADE de LEGISLAÇÃO fSpfCínCn pCIro isençÕes de tributos. Ou sejo,

opencs podero hcver isençÕo de tribulos pcr meio de LEI COMPLEMENTAR,

de autoriü do Executivo. O que nÕo ocOneu nÕ presenle CcsÕ, O quol foi

originodo otrovés de Projeto de Lei Ordinório, por meio do Legisloiivc:

Municipol.

No mois, o Projeto de Lei n" 008 de 30 de Outubro de ?f24 nõo

opresentou impccto orçomentério, o que é obrigotório poro projetos deslcl
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noturezo, tendo em visfo o flogronte dirninuiçÕo de receitos que o isençÕo

tributório ccusaria no orçornento municipol.

Portonto, dionte de iodos o exposto. resto fundcmentodq o

inconstifucionolidode do referido projeto de lei, e o veto oro opreseniqdo.

Nesfs oportunidode, oproveito o ensejo poro reiferor o Vosso

Excelêncio meu protesto de elevodo e distínto consideroçÕo.

Atenciosamenfê,

slLVlO CESAfl Assinadodefoma digítðl
SARTORELLO:l $/$$ÿ por $lLvlt) CEsÁfi

7689û 9AfirÛREßO:I5/8607689û

sltvto cÉsrn sARroRËtto

PrefeÍlo

Ao Exmo. Sr. Fernando tcchin fronzolli.

DD. Presidente dq Câmars låunÍclpol de Vereqdores

Tobopuõ - $P-
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